
aos consumidores individuais, a par de riscos 
de erro ou fraude, obviamente se reveste de 
onerosidade, agravando o custo do serviço e, 
por via de conseqüência, a fixação do preço 
médio do produto fornecido, que é matéria 
privativa da União. 

A invasão da competência própria da União 
para regular a natividade comercial em apreço 
também estará viciada para irrazoabilidade de 
conteúdo da norma estadual impugnada. 

VIII 
Conclusão 

À luz dos fundamentos acima descritos, so
mos de parecer que a Lei n° 10.248/93, do Es
tado da União para legislar sobre a matéria es
tando, assim, contaminada de vício substan
cial e formal de inconstitucionalidade possí
vel de ser declarada na via processual especí
fica perante o Supremo Tribunal Federal. 

Caio Tácito 

RESSEGUROS - COLOCAÇÃO NO EXTERIOR - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARECER 

Consulta 

o Conselho Fiscal do Instituto de Ressegu
ros do Brasil, em ofício n° 41/93, de 16 de se
tembro de 1993, solicitou à Presidência da 
instituição fosse realizado estudo sobre o al
cance de dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 .. no que toca aos contratos de 
colocação no exterior" . 

Renovou a indagação em novo expediente 
- ofício n° 61/93, de 2 de dezembro de 1993 
- em face do advento da Resolução n° 40/93, 
de 9 de novembro de 1993, que regulamentou 
o assunto. 

Com respeito à matéria é solicitado nosso 
parecer. 

II 
As Operações Externas do I.R.R. 

o Instituto de Resseguros do Brasil foi cria
do pelo Decreto-lei n° 1.186, de 3 de abril de 
1939, tendo "por objeto regular os resseguros 
no país e desenvolver as operações de seguros 
em geral" (art. 3°). 

As sociedades seguradoras ficaram" obriga
das a ressegurar no Instituto as responsabilida
des excedentes de sua retenção própria em 
cada risco isolado" (art. 20), podendo o Insti
tuto, a seu turno, como retrocedente, redistri
buir as responsabilidades excedentes de seus 
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limites, .. colocando no exterior a parte que não 
encontrar cobertura no país" (art. 21, § l°). 

O Decreto-lei n° 73, de 21 de novembro de 
1966, que tratou do Sistema Nacional de Segu
ros Privados, dedicou capítulo especial ao Ins
tituto de Resseguros do Brasil (Capítulo VI). 

Definiu o Instituto como sociedade de eco
nomia mista, assegurando-lhe autonomia ad
ministrativa e financeira (art. 41), e especifi
cou como sua finalidade" regular o conseguro, 
o resseguro e a retrocessão, bem como promo
ver o desenvolvimento das operações de segu
ro, segundo as diretrizes do CNPS" (art. 42). 

Ao IAB compete, entre outras atribuições, 
.. promover a colocação no exterior de seguro 
cuja aceitação não convenha aos interesses do 
País ou que nele não encontre cobertura" (art. 
44, alínea d). 

Seus estatutos, originalmente aprovados 
pelo Decreto n° 60.460, de 13 de março de 
1967, foram alterados pelo Decreto n° 65.318, 
de 10 de novembro de 1969, o qual inseriu 
norma especial sobre operações colocadas no 
exterior. 

Dispõe a alínea d do art. 59, que ao l.A.B. 
cabe" promover a colocação no exterior, em 
seguro, cosseguro, dos riscos que não encon
trem cobertura no mercado nacional ou cuja 
aceitação, a critério do próprio IRB, não con
venha aos interesses nacionais" . 

De modo específico, o § l° do mesmo art. 
59 qualifica o procedimento a ser adotado na 
colocação das operações no exterior. 



Determina o preceito em causa que: 
As colocações no exterior serão realizadas 

mediante concorrência pública, ressalvados 
os casos especiais que o Juízo da Diretoria, 
devem ser feitos de maneira diversa, a fim de 
atender aos interesses nacionais ou objetivar 
reciprocidade de negócio." 

A par, assim, do critério geral de adoção do 
princípio licitatório, a norma consagra a com
petência discricionária da administração do 
IRB no sentido da dispensa de concorrência 
quando necessária ao atendimento do interes
se nacional ou da política de reciprocidade. 

Em estudo sobre a eficácia do art. 23 do De
creto-lei n° 73/06, com a redação adotada pelo 
Decreto-lei n° 296/67, a qual prevê quem em 
casos de seguros não tarifados, a escolha da 
sociedade seguradora pelas sociedades de 
economia mista deverá ser feita mediante 
concorrência pública, demonstrou Carlos Me
deiros Silva a revogação do preceito pela 
Constituição Federal de 1967/69. 

Destacou o ilustre jurista que: 
" As operações de seguros e resseguros rea

lizadas por empresas públicas ou sociedades 
de economia mista devem pautar-se pelas 
mesmas regras estabelecidas para as entidades 
de direito privado, sem discriminação ou exi
gências de formalidades especiais (concorrên
cia pública e sorteio) ante o dispositivo cons
titucional vigente (art. 170, § 2°) que revogou 
por incompatibilidade o art. 23 do Decreto
Lei n° 73, de 1966 e sua regulamentação" 
(Revista de Direito Administrativo - vol. 
117) - julho-setembro 1974 - p. 403). 

O invocado § 2° do art. 170 da Constituição 
de 1967/69 enuncia o princípio de que "na ex
ploração, pelo Estado, da atividade econômi
ca, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista reger-se-ão pelas normas 
aplicáveis às empresas privadas, inclusive 
quanto ao Direito do Trabalho e ao das obriga
ções." 

O preceito reaparece na atual Constituição, 
em termos semelhantes, no § 1 ° do art. 173, in 
verbis: 

" A empresa pública, a sociedade de econo
mia mista e outras entidades que explorem ati
vidade econômica sujeitam-se ao regime jurí
dico próprio das empresas privadas, inclusive 

quanto às obrigações trabalhistas e tributá
rias." 

Pela identidade de situações é válido que se 
entenda igualmente revogado por incompati
bilidade com a norma constitucional a prescri
ção do citado § l° do art. 59 do Decreto n° 
60.460. 

E sua repristanação, se pretendida, somente 
ocorrência mediante norma expressa, não se 
podendo presumir. 

III 
Conceito de Empresa do Estado 

A empresa contituída pelo Estado visando a 
fins econômicos tem antecedentes históricos 
que remontam às companhias holandesas e 
portuguesas que, nos séculos XV e XVI, cor
porificavam investimentos da Coroa, destina
dos a alcançar, em complemento à conquista 
de mares e terras desconhecidas, novas fontes 
de suprimento para os mercados europeus me
diante intercâmbio e importação de mercado
rias. 

Igualmente, na época, as tapeçariasfrance
sas, assim como os empreendimentos ultra
marinos de busca de matérias-primas, eram 
fontes de captação de receita para o erário 
real (Aliomar Baleeiro - Uma Introdução à 
Ciências das Finanças - 13Q 

- edição -
revista e atualizada por Flávio Bauer Novelli 
- Forense - 1981 - p. 130, nosso Direito 
Administrativo - editora Saraiva - 1975-
p.171). 

É, todavia, em período recente que se de
senvolvem os serviços industriais e comer
ciais do Estado como procedimento de inter
venção no domínio econômico, tradicional
mente reservado à iniciativa privada. 

O Estado, a par de sua típica atividade pú
blica, ingressa nas categorias de produção e de 
comércio como um prestador de bens e servi
ços na execução de uma política de atendi
mento a interesses relevantes da coletividade. 

O Direito Administrativo toma de emprés
timo ao direito comercial o modelo das so
ciedades privadas, predominantemente o da 
sociedade por ações, como processo de orga-
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nização flexível, liberto de entraves burocrá
ticos. 

Ao mesmo tempo em que evoca a atividade 
econ6mica, o Estado adota a personalidade de 
direito privado para os entes econômicos que 
institui. 

A finalidade pública da atividade estatal se 
concilia, em termos operacionais, com os mo
delos empresariais privados. 

Na síntese expressiva de MASSIMO SE
VERO GIANNINI, constata-se que" el dere
cho privado, expulsado por lapuerta. volvia a 
entrar por la I'entana" (Actividades economi
cas publicas y formas jurídicas privadas -
La empresa pública - coletanea de estudos 
dei Real Colégio de Espanã - tomo I - 1970 
- p. 103). 

A opção legal pela personalidade de direito 
privado de entes econômicos estatais é um re
curso técnico de repúdio ao sistemas tradicio
nais da administração pública, de forma pro
piciar-lhes agilidade funcional, elidindo o for
malismo da administração pública direta. 

Nas empresas estatais (como tal entendidas 
as empresas públicas e sociedades de econo
mia mista) a forma é privada, mas o substrato 
é público. 

A personalidade de direito privado e a liber
dade de gestão atuam como efeito centrípeto, 
distanciando-as do controle centralizado. 
Contudo, a finalidade pública a que se desti
nam, sob supervisão ministerial, gera efeito 
centrífugo que as coloca no âmbito da admi
nistração direta. 

Na definição de HELY LOPES MEIREL
LES, são entidades para estatais, dispostas 
"paralelamente ao Estado, ao lado do Estado" 
(Estudos e Pareceres de Direito Público -
vol. UI. p. 13). 

Como dissemos em outra oportunidade, 
"são entes satélites da administração direta, a 
cuja supervisão se subordinam e a cujas dire
trizes devem acatamento" (parecer em 22 de 
dezembro de 1987 - Revista de Direito Ad
ministrativo - vol. 170 - p. 225). 

Nas empresas estatais, affectio societatis, 
peculiar à sociedade privada (comunhão de 
vontades individuais dirigida a precípuo fim 
lucrativo) cede passo a um objetivo de utilida
de pública, embora de teor econômico. A so-
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ciedade privada, nada obstante a função social 
da empresa, é voltada para o acionista. A em
presa pública - e particularmente a socieda
de de economia mista - devendo também 
considerar os interesses dos acionistas, é vol
tada para o usuário, ou seja, para a comunida
de. 

Na descrição de Hanson, "a empresa públi
ca não é um negócio comum no qual o Estado 
mantém o capital; é uma agenda de desenvol
vimento econômico" (A. H. Hanson - Public 
enterprise and economic development -
Londres - 1960 - p. 441). 

Definindo o modelo britânico de empresa 
pública, Robson aponta como sua característi
ca essencial a de "divorciar a administração 
das empresas de caráter econômico, indústrias 
ou de utilidade pública, das atividades ordiná
rias de Governo; a separar a economia dessas 
empresas do orçamento nacional; a eliminar o 
incentivo do lucro subtituindo-o pelo do ser
viço público" . 

Daí a conclusão de que" a Public Corpora
tion é a mais importante inovação constitucio
nal que se produziu na Grã-Bretanha nos últi
mos cinqüenta anos e está destinada a ter um 
papel tão relevante para a empresa pública no 
século XX como a que teve no século XIX a 
sociedade anônima para a empresa privada" 
(William A. Robson - La Public Corpora
tion en Grã-Bretafia - Revista de Adminis
tração Pública - Madrid - n° 22 - janei
ro-abril 1957 - p. 124 e 128). 

Em razão de sua singularidade, a criação da 
empresa pública ou da sociedade de economia 
mista não é um ato livre do administrador pú
blico. Representa uma escolha política que, 
por sua qualidade, incumbe ao legislador 
(princípio da reserva legal). 

Nos Estados capitalista, a atividade econô
mica é por excelência conferida ao capital pri
vado, ainda que a lei possa determinar os pa
râmetros da livre iniciativa. 

A intervenç~o estatal na economia é, por de
finição, um procedimento excepcional, inspi
rado em fins de interesse coletivo e integrado 
no planejamento de economia nacional 
(Constituição - art. 173). 

No sistema de sociedade aberta e de econo
mia de mercado - que é nosso modelo cons-



titucional- a atividade econômica pública é 
complementar da iniciativa privada, domina
da pelo princípio da subisidiariedade e ocu
pando os espaços vazios dos quais se ausenta 
e iniciativa privada ou quando essa fracassa. 

Na retração ou na inaptidão do capital pri
vado é que deve avançar o investimento esta
tal que a Constituição considera suplementar 
e, portanto, secundário em relação ao capital 
privado (Constituição de 1988 - art. 173; 
Constituição de 1967/1969, art. 170). 

Por último, a iniciativa econômica estatal é 
dirigida pelo princípio da especialidade, que 
limita a legitimidade de sua atuação a deter
minada finalidade específica que a lei a ela de
fere (ver, a respeito, nossos estudos sobre o 
tema, in Revista de Direito Público - vol. 62, 
p. 220/222: Revista de Direito Administrati
vo, vol. 151, janeiro-março 1983, p. 23). 

IV 
O Regime de Licitações nas Sociedades de 

Economia Mista 

A disciplina dos contratos administrativos 
no direito federal teve como primeira matriz o 
Código de Contabilidade Pública da União 
(Lei n° 4.536, de 28 de janeiro de 1922, art. 49 
a 52), que adotou o princípio da concorrência 
pública. O Regulamento Geral, baixado para 
a execução do Código (Decreto n° 15.783, de 
8 de novembro de 1922) dispôs, extensamen
te, sobre o processo da concorrência e os con
tratos administrativos conseqüentes (art. 736 
a 804). 

Não se referiu o Código, nem o Regulamen
to, às autarquias, empresas públicas e socieda
des de economia mista, que eram vocábulos 
sem trânsito na terminologia da época, visto 
que tais pessoas administrativas somente ad
quiriram carta de cidadania na legislação e na 
doutrina brasileira a partir da década seguinte. 

A Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, que 
estatuiu normas gerais de direito financeiro 
sobre elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, Estados, Municípios e 
Distrito Federal, reafirmou, quanto à aquisi
ção de materiais, o fornecimento e a adjudica
ção de obras e serviços da administração dire-

ta, o respeito ao princípio da concorrência 
(art. 70 elc art. 4°). No tocante às autarquias e 
empresas públicas apenas dispôs sobre o 
modo de aprovação de seus orçamentos e sua 
vinculação global aos orçamentos públicos 
(art. 107). 

A Lei n° 4.401, de 10 de setembro de 1964, 
estabeleceu normas especiais para a licitação 
de serviços de obras e a aquisição de materiais 
.. no serviço público de administração direta e 
de administração descentralizada" (art. 1°), 
excluindo implicitamente de seu âmbito as 
empresas públicas e sociedades de economia 
mista, sujeitas a regime de direito privado. 

Essa exclusão implícita tomou-se expressa 
com o advento da lei da Reforma Administra
tiva (Decreto-lei nO 200, de 25 de fevereiro de 
1967), cujo Título XII é dedicado às normas 
relativas a licitações para compras, obras, ser
viços e alienações. 

Fixando o campo de aplicação das normas 
gerais, o art. 125 determina que por elas pas
sam a ser regular as litações .. na administra
ção direta e nas autarquias" . 

Tendo-se presente que a mesma lei, em seu 
Título I, havia classificado as categorias de en
tidades da administração indireta - a saber, 
autarquias, empresas públicas e sociedades de 
economia mista - resulta da interpretação sis
temática e ao contrário sensu, que a norma do 
art. 127, quando menciona uma dessas cate
gorias (autarquias) exclui as duas outras (em
presas públicas e sociedades de economia 
mista), às quais não ficam alcançadas pelo 
processo de licitações ali disciplinado. 

O entendimento, no plano federal, de que as 
empresas públicas e sociedades de economia 
mista não deviam obediência, em suas ativi
dades e negócios, ao processo das licitações 
públicas era então tranqüilo e correntio, nada 
obstante a orientação de integrá-las no plane
jamento orçamentário e administrativo e de 
submetê-Ias ao controle de gestão financeira 
de seus serviços. 

Hely Lopes Meirelles, na la edição de seu 
clássico livro sobre Licitação e Contrato Ad
ministrativo (1973) confirma a liberdade das 
empresas públicas e sociedade de economia 
mista, dispensadas da obrigatoriedade de pro-

. cedimento licita tório: 
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"O que convém saber é que as pessoas jurí
dicas de direito privado, como são as entida
des paraestatais - empresas públicas, socie
dades de economia mista, fundações intituí
das pelo Pode Público e serviços sociais autô
nomos - não estão originariamente sujeitas à 
licitação, que a lei geral só impõe às entidades 
estatais e autárquicas, na sua imprópria men
ção à "Administração direta e autarquias" 
(ob. cit. p. 88/89). 

A promulgação do Estatuto Jurídico das 
Licitações e Contratos Administrativos (De
creto-lei nO 2.300, de 21 de novembro de 
1986) inaugura um novo estágio para o regi
me de obras e serviços da União. 

Aplicável, primariamente, "no âmbito da 
Administração Federal Centralizada e Autár
quica" (art. 1°), o Decreto-lei estende às so
ciedades de economia mista e às empresas pú
blicas os princípios básicos da licitação (art. 
86). 

A definição de tais princípios básicos se ins
creve no art. 3° são" da igualdade, da publici
dade, da probidade administrativa, da vincu
lação ao instrumento convocatório, do julga
mento objetivo e dos que lhe são correlatos". 

O atual Estatuto, aprovado pela Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, não prima pela 
clareza motivada pelo propósito de coibir 
abusos e desvios evidenciados na execução da 
lei anterior, ingressa no particularismo de nor
mas e no verbalismo excessivo que não con
tribuem para a isenção de sua hermenêutica. 

Começa com o enunciado equívoco de que 
todo o seu conteúdo se destina a estabelecer 
normas gerais sobre licitações e contratos ad
ministrativos, donde sua aplicação irrestrita a 
Estados e Municípios, assim como a todas as 
pessoas administrativas descentralizadas. 

Se, de logo, ressalta a inconstitucionalidade 
de extensão aos Estados e Municípios de 
disposições que, por sua natureza, não se po
dem qualificar como normas gerais, não se 
concilia com o princípio de descentralização 
administrativa a absoluta identidade de proce
dimento licitatório entre a administração dire
ta e as entidades a que a mesma Constituição 
atribui equiparação às empresas privadas 
como modalidade de gestão. Será inócua, ou 
meramente formal, a distinção de personali-
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da de jurídica se a ela não corresponder um tra
tamento diverso de suas atividades. 

A disposição unificadora entre a adminis
tração direta e os entes paraestatais, constante 
do art. 37 da Constituição, deve se entendida 
em harmonia com o preceito de igual hierar
quia que sujeita ao regime próprio das empre
sas privadas as figuras societárias de que se 
reveste a exploração, pelo Poder Público, de 
atividade econômica (art. 173, § 1°). 

O princípio da finalidade e o da razoabilida
de inspirarão o intérprete na busca de soluções 
conciliatórias que afastem o conflito entre 
normas que se completam. 

Certamente, em função desta particularida
de, o art. 119 da Lei n° 8.666/93 determina 
para os entes descentralizados (entre os quais 
as sociedades de economia mista e as empre
sas públicas) a edição de regulamentos pró
prios sobre licitações e contratos. 

Tais regulamentos próprios, pendentes de 
aprovação do órgão superior de supervisão 
administrativa, qualificarão situações singu
lares que, em cada qual, observados dos prin
cípios básicos, possam demandar normas es
peciais que atendam à peculiaridade da Insti
tuição. 

V 
A Extraterritorialidade da Atividade 

Econômica Pública 

As sociedades de economia mista e as em
presas públicas, no desempenho de suas ativi
dades, estipuladas na lei institucional Oll em 
seus estatutos, são levadas a constituir rela
ções jurídicas no exterior. 

A legalidade dos atos e contratos que, para 
esse fim, devam celebrar, visando à adequada 
consecução de sua finalidade legal, estará su
jeita quanto a regras de competência à lei na
cional, mas terá, necessariamente, de se adap
tar aos deveres e formalidades do direito es
trangeiro, na sede de sua celebração. 

O princípio da territorialidade impõe o du
plo condicionamento dos negócios jurídicos a 
serem pactuados. 

A autonomia de vontade do agente regulará 
a amplitude de validade das obrigações assu-



midas pela sociedade brasileira. Todavia, o 
direito estrangeiro, estabelecerá, paralela
mente, tanto a capacidade do contratante es
trangeiro como os requisitos e efeitos do ato 
ou contrato celebrado no exterior. 

A Lei n° 8.666/93 reconhece, embora em 
outra hipótese, esta realidade jurídica e fac
tual quando distingue, em seu art. 123, que 
.. em licitações e contratações administrativas, 
as repartições sediadas no exterior observarão 
as peculiaridades locais e os princípios bási
cos desta Lei, na forma de regulamentação es
pecífica" . 

Também em função de peculiaridade deve
rão ordenar-se as relações jurídicas a serem 
estabelecidas na colocação de resseguros no 
exterior, fazendo imbricar as normas nacio
nais e o direito estrangeiro na formação, vali
dade e eriçada dos contratos de risco coloca
dos no exterior. 

VI 
A Natureza Especial da Atividade 

-Fim do IRB 

o IRB tem, como atividade essencial, a ab
sorção de responsabilidade pelos riscos exce
dentes aos limites de cobertura de seguradoras 
nacionais, a demandar garantia complemen
tar. 

As sociedades seguradoras nacionais são 
obrigadas, para esse fim, a adotar o procedi
mento de resseguro, que, por lei, é privativo 
do IRE. 

Não há, portanto, como cogitar de licitação, 
pela óbvia razão de que as partes contratantes 
estão predeterminadas. De um lado, a segura
dora específica necessitada do resseguro e, de 
outra parte, a exclusividade que a lei atribui ao 
IRB para a realização do negócio jurídico. 

A possibilidade de opção quanto a uma das 
partes somente se apresenta quando o IRB é 
conduzido a colocar, no exterior, a operação 
de resseguro-que exceda aos seus limites, ou 
não convenha aos seus interesses. 

Os princípios de moralidade administrati
vas e de eficiência operacional vinculam, no 
caso, a discricionariedade da administração 
na escolha do agente corretor ou da sociedade 

resseguradora. Pela natureza pública da ativi
dade a ser exercida, devem ser respeitados os 
princípios básicos de igualdade e impessoali
dade na seleção dos contratantes, eliminando 
a eventualidade de favorecimentos discrimi
natórios. 

Cumpre, neste particular, que a regulamen
tação própria do ente paraestatal discipline o 
procedimento aplicável, adequado à flexibili
dade de ação da entidade e assecuratório do 
interesse público posto em causa. 

O rito procedimental fixado na Lei nO 
8.666/93 regulará as atividades-meio exerci
das internamente pelo IRB. 

Contudo, as atividades externas que se tor
nem necessárias ao cumprimento dos fins pró
prios da sociedade deverão ser objeto de regu
lamentação emitida pelos órgãos competen
tes, respeitados - insista-se - a finalidade 
peculiar aos serviços da instituição e os prin
cípios básicos da lei geral. 

Nesse sentido, a Resolução n° 40/93, emiti
da pela Diretoria, fixou normas especiais para 
o processo de negociação da cobertura de res
seguro no exterior. 

Semestralmente, a Diretoria Plena avaliará 
os critérios recomendáveis à colocação exter
na dos riscos, com base em estudo do mercado 
e, especialmente, na capacidade econômico
financeira e na tradição de competência das 
possíveis resseguradoras, bem como em seu 
desempenho em anterior prestação de servi
ços. 

Igual seleção qualitativa será feita quanto 
aos corretores externos, em função de com
provada competência. 

Entre tais empresas e corretores, pré-quali
ficados será feita, em cada caso, mediante es
tudos dos setores competentes, à escolha final 
do contratante externo. 

O sistema por esta forma adotado, que se 
adapta à singularidade do serviço, representa, 
em suma, um modelo de cadastramento pré
vio com a aplicação de critérios objetivos para 
a decisão atributiva do negócio jurídico a ser 
pactuado. 

Confígura-se, pela via regulamentar, um es
quema competitivo entre candidatos à presta
ção do resseguro exterior, o qual atende às pe
culiaridades do mercado e à necessária velo-
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cidade na colocação do risco, sem solução de 
continuidade, em harmonia com o princípio 
de julgamento objetivo. 

Conclusão 
Por todo o exposto, somos de parecer que se 

impõem as seguintes conclusões: 
1°) Na colocação de resseguros no exterior 

não goza o IRB de discricionariedade plena, 
devendo vincular-se a critérios de objetivida
de e de impessoalidade na escolha do contra
tante externo; 

2°) Não se aplica, porém, a esta modalidade 
de contratos externos o processo de licitação 

fixado na Lei n° 8.666/93. com vista a 
contratações administrativas no País; 

3°) A decisão administrativa na matéria de
verá obedecer a procedimento estabelecido 
em regulamentação especial que assegure jul
gamento objetivo e preserve o interesse públi
co e a moralidade administrativa; 

4°) A Resolução n° 40/93, aprovada pela Di
retoria da sociedade atende satisfatoriamente 
aos pressupostos em causa. 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1994. 
Caio Tácito 

AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE BANCÁRIA POR FRAUDES CAMBIAIS 

PARECER 

o Banco Central do Brasil expediu, em de
zembro de 1994, intimações a instituições 
bancárias imputando-lhe responsabilidade so
lidária em fraudes cambiais de elevado valor 
ocorridas no período final do ano de 1998 e no 
primeiro semestre de 1989. 

A verificação de tais fraudes não resultou de 
diligências espontâneas das autoridades pú
blicas que supervisonam o setor, que somente 
conheceram das ocorrências em virtude de de
núncia formulada por um dos bancos, em car
ta de 29 de agosto de 1989, em razão da qual 
foram iniciados os trabalhos de apuração das 
irregularidades. 

A imrutação se fundamenta em infrigência 
do art. 23, § 22, da Lei n. 1.431, de3 de setem
bro de 1962, que assim dispõe. 

§ 22 - Constitui infração imputável ao es
tabelecimento bancário, ao corretor e ao clien
te, punível com multa equivalente ao triplo do 
valor da operação para cada um dos infratores, 
a declaração de falsa identidade no formulário 
que, em número de vias e segundo o modelo 
determinado pela Superintendência da Moeda 
e do Crédito, será exigido em cada operação, 
assinado pelo cliente e visado pelo estabeleci-
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mento bancário e pelo corretor que nela inter
vierem. 

Nos termos das intimações, os bancos te
riam contribuido para que se consumassem os 
efeitos de adulterações em documentos que 
instruiram as operações de câmbio. 

Sobre a matéria é solicitado nosso parecer. 

II 

A intervenção dos bancos nas operações 
cambiais não é primária. A ela necessaria
mente antecedem as participações de outros 
agentes. 

Incumbe ao corretor, de posse de documen
tos que atestam a existência de negócios jurí
dicos evidenciados em documentos emitidos 
por órgão público (Guias de Importação ou 
Declarações de Importações) promover a for
malização do contrato de câmbio, expresso 
em formulário oficial, a ser submetido ao es
tabelecimento bancário. 

Mediante exame formal da legitimidade da 
documentação exibida, o banco emite a ordem 
de compra e venda do câmbio, cuja execução 
se submete ao visto prévio de representante do 
BACEN. 

A essencialidade deste último requisito, in
tegrativo da eficácia da ordem cambial, tem 
origem em classíca disposição do § 22 do art. 




